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COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda referente ao Objetivo 8, Meta

8.XX  do  Substitutivo  oferecido  ao

Projeto de Lei 2.614/2024.

Acrescente-se a Meta 8.XX ao Objetivo 8, no Anexo do Substitutivo do Projeto de lei,

com a  seguinte redação:

Meta 8.XX – Instituir,  até o terceiro ano de vigência deste PNE, o Sistema
Nacional de Monitoramento e Avaliação da Educação Ambiental, integrado ao
Sistema  Nacional  de  Educação  (SNE)  e  ao  Sistema  Integrado  de
Monitoramento,  Execução  e  Controle  (SIMEC),  assegurando  a  publicação
anual de indicadores, a avaliação bienal de resultados e a divulgação pública
dos dados financeiros e pedagógicos referentes à execução das metas deste
Objetivo.

JUSTIFICATIVA

A criação de um Sistema Nacional de Monitoramento e Avaliação da Educação
Ambiental é fundamental para garantir a efetividade, a transparência e o controle
social das políticas voltadas à sustentabilidade no campo educacional. Integrado
ao  Sistema  Nacional  de  Educação  e  ao  SIMEC,  esse  sistema  permitirá  o
acompanhamento  sistemático  das  metas,  programas  e  ações,  favorecendo  a
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articulação entre União, estados e municípios e o aprimoramento contínuo das
práticas pedagógicas relacionadas à temática ambiental.

A  publicação  regular  de  indicadores  e  a  avaliação  periódica  dos  resultados
asseguram que a Educação Ambiental deixe de ser uma diretriz abstrata e se
torne  uma  política  pública  com  metas  claras,  acompanhamento  técnico  e
transparência  na  aplicação  dos  recursos.  Dessa  forma,  a  medida  fortalece  a
gestão  democrática  e  a  responsabilidade  do  Estado  na  promoção  de  uma
educação  comprometida  com  a  sustentabilidade  e  o  enfrentamento  da  crise
climática.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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